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                                                   PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
Pregão Eletrônico SRP nº 013/2026. Tipo: Menor Preço Por Lote. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO COM INSTALAÇÃO DE EXTINTORES DE 

INCÊNDIO, BEM COMO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECARGA E MANUTENÇÃO, PARA ATENDER ÀS 

DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE LAPÃO/BA. Data: 02/06/2026 às 09:00h, Através da plataforma do BNC- 

https://bnccompras.com/Home/Login/, Edital disponível no link:  

http://lapao.ba.gov.br/transparencia/compras/licitacoes e https://bnccompras.com/Home/LoginInformações: Fone: 

(74)999263809, e-mail: cpl@lapao.ba.gov.br. Juscilene Quiteria da silva – Agente de Contratação- (Pregoeira). 
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PREGÃO ELETRONICO SRP: 013/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 180/2026 
 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO COM 

INSTALAÇÃO DE EXTINTORES DE INCÊNDIO, BEM COMO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECARGA E 

MANUTENÇÃO, PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE LAPÃO/BA. 

 

LOCAL E DATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 02/06/2026 

Portal https://bnccompras.com/Home/Login 
Horário: 09:00h (Brasília) 

Tempo de disputa: 10 (dez) minutos mais o tempo aleatório do sistema. 
Início da sessão pública: 02/06/2026– 09:00h. 

Intervalo entre lances: não poderá ser inferior a cinco segundos. 

Tipo de Disputa: Modo de disputa aberto. 
Critério de Julgamento: Por Lote  
Tipo de encerramento da disputa: Randômico. 
Orçamento: Sigiloso SIM () NÃO (x) 
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EDITAL  Nº 027/2026 

PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 013/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 180/2026 

 
 

A AGENTE DE CONTRATAÇÃO (PREGOEIRA) DO MUNICIPIO DE LAPÃO, no uso de suas atribuições, torna 

público, que fará realizar a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento POR 

LOTE, por meio de Registro de Preço para : Contratação de empresa especializada para a futura e eventual 

aquisição com instalação de extintores de incêndio, bem como a prestação de serviços de recarga e 

manutenção, para atender às demandas do Município de Lapão/BA.conforme descrito neste edital e seus 

anexos, em conformidade com o Processo Administrativo nº. 180/2026. O processo será regido pelas 

disposições legais e condições estabelecidas no presente Edital, pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto 

nº 11.462, de 31 de março de 2023 e DECRETO N° 221, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023 e DECRETO Nº 223 DE 20 DE 

DEZEMBRO DE 2023. 

 
Data da sessão: 02/06/2026 

Horário: 09:00h (Brasília) 

Local: https://bnccompras.com/Home/Login 
 

1. DO OBJETO:  

O presente pregão para Registro preço PARA Contratação de empresa especializada para a futura e eventual 

aquisição com instalação de extintores de incêndio, bem como a prestação de serviços de recarga e 

manutenção, para atender às demandas do Município de Lapão/BA,  conforme especificações constantes no 

Termo de Referência - ANEXO I, parte integrante deste edital;  

1.1.  A licitação será realizada por LOTE; 

1.2. O objeto do presente Edital deverá ser entregue em conformidade ao estabelecido no Termo de Referência - 

Anexo I do presente Edital; 

1.3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 

não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente motivada, nos termos do artigo 83, da Lei nº 14.133/21. 

 

1.4. Sera exigidos certificados, relatorios e documentos afins nos termos do item 5.4 do Termo de Referencia  

(Anexo I) deste Edital. 
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2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1.  As regras referentes ao órgão gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões serão nos termos dos 
art.82 e seguintes da Lei nº 14.133/21, do art. 62 e seguintes do Decreto Municipal nº 223 de 20 de dezembro de 

2023, bem como nos termos que constam da minuta de Ata de Registro de Preços e do item 9 do presente edital. 

 
2.2 DAS ATUALIZAÇÕES PERIÓDICAS E DO CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO REGISTRADO 

2.2.1. Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou 
em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal 

como pactuado, nos termos do disposto na norma contida no § 5° do art. 82 da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

2.2.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 
órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços registrados, tornando-os 

compatíveis com os valores praticados pelo mercado. 

2.2.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados 

dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas. 

2.2.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

observará a classificação obtida originalmente na licitação. 

2.2.5. A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos que tiverem formalizado 
contratos com fundamento no respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a revisão dos preços 

contratados. 

2.2.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado ao fornecedor requerer, 

antes do pedido de fornecimento, a atualização do preço registrado, mediante demonstração de fato superveniente 

que tenha provocado elevação que supostamente impossibilite o cumprimento das obrigações contidas na ata e 
desde que atendidos os seguintes requisitos: 

2.2.6.1 a possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor ou prestador signatário 

da ata de registro de preços; 

 

2.2.6.2 a modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja caracterizada alteração 

desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços e da 

Administração Pública; 

 

2.2.6.3 seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de apresentação de planilha 

de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que os preços registrados se tornaram inviáveis 

nas condições inicialmente pactuadas. 

2.2.6.4 A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço serão do fornecedor ou 

prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador a análise e deliberação a respeito 
do pedido. 
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2.2.6.5 Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de fato superveniente, 

o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo 
valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de preços e de aplicação das penalidades 

administrativas previstas em lei e no edital. 

2.2.6.6 Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no § 2° deste artigo, o órgão gerenciador 

poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem interesse em 

assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço registrado na ata. 

2.2.6.7 Comprovada a desatualização dos preços registrado decorrente de fato superveniente que prejudique o 

cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a atualização do preço registrado, adequando-o aos valores 
praticados no mercado. 

2.2.6.8 Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado pela Administração, será liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 

2.2.6.9 Liberado o fornecedor na forma do § 5° deste artigo, o órgão gerenciador poderá convocar os integrantes 

do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras 
ou dos serviços, pelo preço atualizado. 

2.2.6.10. Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Pública poderá convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas 

por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos 

preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório. 

2.2.6.11 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro 

de preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a satisfação da necessidade administrativa. 
 

2.3. DO CANCELAMENTO DA ATA OU DO PREÇO REGISTRADO 

2.3.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor: 

I. for liberado; 

 

II. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 

 

III. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; 

 

IV. sofrer sanção prevista no inciso VI do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021; 

 

V. não aceitar o preço revisado pela Administração. 

2.3.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 
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I. pelo decurso do prazo de vigência; 

II. pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

III. por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações 

previstas na ata, devidamente demonstrado; e 

IV. por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

2.3.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 
Parágrafo único. O fornecedor ou prestador será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no prazo de 

5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação. 
 

 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema Eletrônico 

de Licitações do BNC, por meio do sítio https://bnc.org.br/. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

3.3.É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no 

item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação; 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o microempreendedor individual - 

MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.6 Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.6.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.6.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
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3.6.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

3.6.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 

legislação trabalhista; 

3.6.8 Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.6.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.7 O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do licitante. 

3.8 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou 

entidade. 

3.9 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.10 O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo 

do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto 

executivo, nos demais regimes de execução. 

3.11 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou 

da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade 
de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 

assessoria técnica. 
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3.13.  CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

3.13.1 Prazo de Entrega: 

3.13.2. . O prazo de entrega dos extintores com instalação é de 15 (quinze) dias úteis contados do recebimento da 

Ordem de Fornecimento, Autorização ou documento equivalente; 

3.13.3. O prazo para execução dos serviços de recarga e manutenção dos extintores será de 10 (dez) dias contados 

do recebimento da Ordem de Serviços, Autorização ou documento equivalente; 

3.13.4. Devidamente justificado e antes de finalizado o prazo, o fornecedor poderá solicitar prorrogação da entrega, 

ficando a cargo da área demandante acolher a solicitação, desde que não haja prejuízo no abastecimento da rede, 

ressalvado situações de caso fortuito e força maior, conforme disposto no inciso V, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 

2021.  

 

3.14. Do local e horário de entrega dos itens e execução dos serviços de recarga e manutenção: 

3.14.1. Os itens deverão ser entregues e instalados em horário de expediente administrativo, conforme informações 

de endereço descrito na ordem de fornecimento emitida pela administração pública.  

A execução do serviço de recarga e manutenção compreende a retirada dos extintores pela empresa contratada para 

fins dos serviços, a ser realizada em horário de expediente administrativo. A contratada será responsável pelo 

transporte dos equipamentos, pela execução dos serviços de recarga e manutenção, bem como pela sua posterior 

devolução ao local de origem, em perfeitas condições de uso. 

 

3.15. Das condições de recebimento: 

3.15.1. Todos os itens do objeto do presente registro de preços deverão ser fornecidos de acordo com as 

especificações constantes na ordem de fornecimento/serviços, no termo de referência e na proposta; 

3.15.2. Os extintores com a instalação poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 

3.15.3. Os serviços de recargas e manutenções poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 

3.15.4. Os extintores com instalação serão recebidos provisoriamente em até 05 (cinco) dias úteis, de forma sumária, 

no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e pela fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes na nota de empenho, no termo de referência e na proposta.  
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3.15.5. Os serviços de recargas e manutenções de extintores serão recebidos provisoriamente em até 05 (cinco) dias 

úteis, de forma sumária, no ato da prestação, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

pelo(a) responsável pelo acompanhamento e pela fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes na nota de empenho, no termo de referência e na proposta.  

3.15.6. Os extintores com instalação serão recebidos definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do 

material e consequente aceitação, que deverá acontecer em até 10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento 

provisório.  

3.15.7. Os serviços de recarga e manutenção serão recebidos definitivamente, após a verificação da qualidade dos 

serviços e consequente aceitação, que deverá acontecer em até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do 

recebimento provisório.  

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

4.1.1 Valor unitário e valor total do item; 

4.1.2 Marca (se houver); 

4.1.3 Quantidade cotada, devendo respeitar o mínimo nos termos do item 1 do termo de referência. 

4.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 

4.2.1 O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

4.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

4.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 

do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 

outro pretexto. 

4.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

4.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de 

tributação pelo Simples Nacional. 
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4.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 

licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

4.8.2 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.9 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar 

a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos 

do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do 

contrato. 

V. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

5.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

5.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor do lote 

5.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 

5.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema.  

5.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem 

reais). 

5.8 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o 

registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.9 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
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5.10 Adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.10.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 

sessão pública. 

5.10.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 

lances intermediários. 

5.10.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.10.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 

de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 

disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.10.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

5.11 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

5.12 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 

primeiro lugar.  

5.13 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.14 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.15 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 

sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 

Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.16 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.17 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 

encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 

empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 

demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.17.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 

com a primeira colocada. 
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5.17.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.17.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.17.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.18 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.18.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.18.1.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

5.18.1.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.18.1.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

5.18.1.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

5.18.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 

ou prestados por: 

5.18.2.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 

Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.18.2.2 Empresas brasileiras; 

5.18.2.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.18.2.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 

de 2009. 

5.19 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
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5.19.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.19.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

5.19.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

5.19.4 O Agente de Contratação (Pregoeiro) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

5.19.5 É facultado ao Agente de Contratação (Pregoeiro) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.21. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação (Pregoeiro) iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta 

VI. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1 Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação (Pregoeiro) verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 

art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1 SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores;  

6.1.2 Consolidada do TCU - https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/;   

6.1.3 Poderá ainda o agente de contratação em sessão emitir a respectiva consulta. 

6.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 

força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Agente 

de Contratação (Pregoeiro) diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 

de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

6.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros.  

6.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

6.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 
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6.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação (Pregoeiro) verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com 

os itens 3.5 deste edital. 

6.5 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido,  o Agente de Contratação 

(Pregoeiro) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 

artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.6 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.6.1 Contiver vícios insanáveis; 

6.6.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.6.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

6.6.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.6.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável. 

6.7 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, 

que comprove: 

6.7.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.7.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.8 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.9 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários 

por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em 

primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao 

valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.9.1 O licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas 

com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem 

como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os 

respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários. 

6.10 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 

poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que 

se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

mailto:saep@lapao.ba.gov.br
mailto:cpl@lapao.ba.gov.br
http://www.lapao.ba.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29


 
 

ESTADO  DA  BAHIA 
P R E F E I T U R A   M U N I C I P A L  D E   L A P Ã O 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO - SAEP 

CNPJ 13.891.528/0001-40 
 

Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   

Bloco B - CEP 44.905-000  

CNPJ:13.891.528/0001-40 

E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 

Tel (74)99926-3809  

Site: www.lapao.ba.gov.br 

 

6.10.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas; 

6.10.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

6.11 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

DA FASE DE HABILITAÇÃO 

6.12 Os documentos previstos neste edital necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de 

realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

6.13 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 

habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

6.14 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura 

do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 

juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro 

que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

6.15 Os documentos serão apresentados em original; por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 

competente ou por servidor do município de Lapão, ou ainda publicações em órgão da imprensa oficial. A autenticação 

dos documentos por cartório digital deve atender aos art. 22 e 23 do Provimento nº 100 do CNJ sob pena de não 

atender ao art. 70 da Lei 14.1333/21 e consequentemente sua inabilitação. 

6.16 Os documentos exigidos para fins de habilitação, não poderão ser substituídos por registro cadastral emitido 

por órgão ou entidade pública, a empresa convocada para apresentação de qualquer documento deverá anexar 

conforme solicitado. 

6.17 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

6.18 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as 

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei 

e em outras normas específicas. 

6.19 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

6.20 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 

novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64) 
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6.20.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e Atualização de documentos cuja 

validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

6.21 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

6.22 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação (pregoeiro) 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital. 

6.23 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta 

atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

6.24 Habilitação Jurídica A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante 

exercer direitos e assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à 

comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício 

da atividade a ser contratada, a ser demonstrada por: 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus atuais administradores, e documentos de identificação dos sócios; 

b)  A licitante poderá apresentar a versão consolidada do documento solicitado no subitem anterior, devendo vir 

acompanhado de todas as alterações posteriores, caso houver. 

c) Registro Comercial, no caso de empresário individual; 

d) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual; 

e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir; 

8.18.1.1 Habilitação Fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos seguintes 

requisitos: 

I - A inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
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II - A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

III - A regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, ou 

outra equivalente, na forma da lei; 

IV - A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei; 

V - A regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

8.18.1.1 A licitante que se enquadrar no regime diferenciado e favorecido, previsto na Lei Complementar nº. 

123/06, e que possuir restrição na comprovação da regularidade fiscal, disposta nas alíneas do subitem 8.18.1 

deste edital, terá sua habilitação condicionada à regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 

do débito, em até 5 (cinco) dias úteis a contar da data da sessão pública que a declarar detentora da melhor 

oferta. 

8.18.1.2 O prazo citado no subitem 8.18.1.1 deste edital, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO, desde que seja requerido pela licitante durante o transcurso 

do respectivo prazo (consoante a alteração introduzida pela Lei Complementar nº147/2014). 

8.18.1.3 O benefício de que trata o subitem 8.18.1.1 deste edital, não eximirá a licitante de apresentar na 

sessão pública todos os documentos exigidos para efeito da comprovação da regularidade fiscal, ainda 

que possua alguma restrição. 

8.18.1.4 - A não regularização da documentação, no prazo fixado, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das penalidades previstas neste edital. 

8.18.2   Qualificação Econômico-Financeira - A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a 

aptidão econômica do licitante para cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato, devendo ser 

comprovada de forma objetiva, mediante apresentação da seguinte documentação: 

I - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 

(dois) últimos exercícios sociais, limitado a apresentação do balanço do último exercício social no caso da 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 02(dois) anos. 

II - O Microempreendedor Individual – MEI está dispensado de apresentar a documentação referente ao 
subitem I, entretanto deverá comprovar a condição de Microempreendedor Individual – MEI 

III - Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 
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IV - No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58 da 

Lei nº 11.101 de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os 

demais requisitos de habilitação. 

V - O Microempreendedor Individual – MEI está dispensado de apresentar a documentação referente ao 

subitem I, entretanto deverá comprovar a condição de Microempreendedor Individual – MEI 

8.18.3 Qualificação Técnica 

I - Atestado de capacidade técnica, comprovando o ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação, emitido 

por órgão público ou pessoa jurídica de direito privado. 

 

9.0. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

9.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados a partir do recebimento da notificação enviada pelo Município (correspondência com aviso de recebimento), 

para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

9.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante 

mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de 

registro de preços. 

9.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os 

itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item (ns), as 

respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

9.5 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a 

vigência da ata de registro de preços. 

9.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 

não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

desde que devidamente justificada. 

9.7 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, 

fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
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9.8 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por 

igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84 da Lei 14.133/2021, bem 

como seu quantitativo renovado. 

9.9 A execução da Ata de Registro de Preços deverá ser acompanhada e fiscalizada por Servidor ou Comissão 

Especial, designadas pelo Prefeito, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

da mesma, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

X.  DA FORMA DE PAGAMENTO DO PRAZO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO 

10.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de quinze dias úteis para fins de 
liquidação, prorrogáveis por igual período mediante motivação. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 

30 dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa, mediante crédito em conta corrente em nome da 

empresa fornecedora, na instituição bancária apontada pela mesma. 
10.2. Para pagamento, a empresa deverá apresentar Administração Municipal, localizada na Av. Justiniano de Castro 

Dourado, 135 – Bloco B – Centro Administrativo a nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s) de acordo com 
a respectiva ordem de fornecimento, devendo ser emitida em nome do Município de LAPÃO e conter o número da 

ordem de fornecimento correspondente. 

10.3. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e manter 
atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 

10.4Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão de Tributos e 
Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, em vigor; 

10.5 Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de Situação, expedido pela Caixa 

Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
10.6 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à sede ou domicílio do proponente, dentro de seu 

período de validade. 
10.7 Prova de regularidade com a Justiça do Trabalho (CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhista) dentro de 

seu período de validade. 
10.8 Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, em vigor. 

10.9 O valor do IR e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte, de acordo com a decisão 

proferida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 
1.293.453 e na Ação Cível Originária nº 2897 e de acordo com o Decreto Municipal nº251 de 08 de setembro de 2024, 

ou informar a isenção, não incidência ou alíquota zero, e respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do 
imposto de renda e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual correspondente ao 

serviço/fornecimento. 

 

10.10 CRITÉRIOS DE REAJUSTE E DE REVISÃO: 

10.10.1 De acordo com o Art. 3º da Lei Federal Nº. 10.192, de 14 de março de 2001, os contratos em que 

seja parte órgão ou entidade Administrativa Pública direta ou indireta da União, Estados, Distrito Federal e dos 

Municípios, serão reajustados ou corrigidos monetariamente de acordo com as disposições desta Lei, e, no 

que com ela não conflitarem, da Lei Federal Nº. 14.133, de 1º de abril de 2021. 

10.10.2 os preços contratuais serão reajustados com base nos índices setoriais da Fundação Getúlio Vargas – FGV 

de acordo com a seguinte fórmula: 

R = P0 x  { (L1 - L0) / L0} 
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P1 = P0 + R 

Onde: 

 R = Valor do reajustamento; 

 P0 = Valor do preço básico a ser reajustado; 

       L1 = Índice setorial da Fundação Getúlio Vargas referente ao mês de reajuste; 

       L0 = Índice setorial da Fundação Getúlio Vargas referente a data base da proposta e na eventualidade do   

índice deixar de existir, será adotado automaticamente o índice que venha a substituí-lo. 

 P1 = Valor do preço reajustado; 

 

VII. DOS RECURSOS 

11.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 

anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação 

do licitante: 

11.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

11.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da 

ata de habilitação ou inabilitação; 

11.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 

11.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
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11.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no setor de Licitações do 

Município de Lapão e as publicações serão dadas por meio do Diário Oficial do Município (DOM), endereço eletrônico:  

https://www.lapao.ba.gov.br/diario_oficial. 

VIII.  DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

12.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação (Pregoeiro) durante o certame; 

12.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 

quando: 

12.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

12.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

12.1.2.4 Deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

12.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a licitação 

12.1.5 Fraudar a licitação 

12.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

12.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

12.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

12.2.1 Advertência;  

12.2.2 Multa; 
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12.2.3 Impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade. 

12.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2 As peculiaridades do caso concreto 

12.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

12.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida 

no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

12.4.1 Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15%do valor do 

contrato licitado. 

12.4.2 Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 15% a 

30%do valor do contrato licitado. 

12.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

12.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da 

IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

mailto:saep@lapao.ba.gov.br
mailto:cpl@lapao.ba.gov.br
http://www.lapao.ba.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022


 
 

ESTADO  DA  BAHIA 
P R E F E I T U R A   M U N I C I P A L  D E   L A P Ã O 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO - SAEP 

CNPJ 13.891.528/0001-40 
 

Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   

Bloco B - CEP 44.905-000  

CNPJ:13.891.528/0001-40 

E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 

Tel (74)99926-3809  

Site: www.lapao.ba.gov.br 

 

12.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser 

conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

12.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causados. 

XIII - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 

2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

13.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo 

de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica. 

13.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5 Acolhida à impugnação será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

XIV - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo o Agente de Contratação (Pregoeiro). 
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14.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 

- DF. 

14.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação.  

14.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório. 

14.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 

do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

14.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 

seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

14.9 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e 

endereço eletrônico http://lapao.ba.gov.br/transparencia/compras/licitacoese, 

https://bnccompras.com/Home/Login. 

14.10 É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio eletrônico, mediante 

certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP–Brasil). 

14.11 O encerramento da presente licitação será realizado nos termos do art. 71 da Lei 14.133/21. 

14.12 Em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos, itens objeto do registro de preço, 

poderá ocorrer atualização dos preços registrados, mediante pesquisa de preços atualizada, planilhas de composição 

de custos e documentos que julgar necessários a comprovação dos preços. 

14.13 Prefeito Municipal compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer 

pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, 

mediante ato escrito e fundamentado.  

14.14 A anulação do Pregão induz à da Ata de Registro de Preços e à do contrato.  

14.15 Os licitantes ou fornecedores não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado 

no cumprimento do contrato.  

14.16 É facultado o Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 

destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou 

de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.  

14.17  Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste edital, prevalecerão as últimas. 

15  DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD) E ANTICORRUPÇAO: 

15.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que inclusive quanto a 
eventual descarte realizado. § 6º. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, 

notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
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controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, 

data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios 
ou abusos.  

15.2. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável e estruturado (LGPD, 
art. 25)  

15.3. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD.  

15.4. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 041 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional.  

15.5. O Contratado deverá, caso receba qualquer comunicação de qualquer pessoa em relação ao 

Processamento de Dados Pessoais do Contratante (incluindo Titulares dos Dados ou autoridades de proteção de 
dados): (i) Notificar o Contratante no prazo de 1 dia útil após o seu recebimento; (ii) Fornecer toda assistência 

razoavelmente solicitada pelo Contratante para permitir que este responda a respectiva solicitação; e (iii) Não 
responder solicitações diretamente sem autorização por escrito do Contratante.  

15.6. O Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para a 
proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidental ou ilegal, danos, perdas, alterações, 

divulgação ou acesso não autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas 

leis de proteção de dados aplicáveis. O Contratado deverá assegurar que qualquer pessoa autorizada a 
processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigações contratuais de confidencialidade. 

15.7. A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de credenciamento, de contratação e de 

execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas. 

15.8. “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;  

15.9.  “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
credenciamento ou de execução de contrato.  

15.10. “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais credenciados, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão credenciador, visando estabelecer preços em níveis 

artificiais e não-competitivos;  

15.11. “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação no processo de credenciamento ou afetar a execução do 

contrato;  
15.12. “Prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, na hipótese de financiamento, parcial ou 

integral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista na cláusula  
15.13.deste contrato; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 

financeiro multilateral promover inspeção. 
 

 

16. DOS ANEXOS 

       16.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

      16.2. ANEXO I - Termo de Referência 

      16.3. ANEXO II – Modelo da Proposta 

      16.4. ANEXO III – Declaração de enquadramento de Microempresa e empresa de pequeno porte 
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     16.5 ANEXO IV – Declaração Unificada 

     16.5. ANEXO V – Minuta da Ata de Registro de Preços 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

       LAPÃO-BA, 14 de Maio de 2026. 
 

 
 

 

 
 

 
Márcio Antônio Messias da Silva 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:saep@lapao.ba.gov.br
mailto:cpl@lapao.ba.gov.br
http://www.lapao.ba.gov.br/


 
 

ESTADO  DA  BAHIA 
P R E F E I T U R A   M U N I C I P A L  D E   L A P Ã O 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO - SAEP 

CNPJ 13.891.528/0001-40 
 

Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   

Bloco B - CEP 44.905-000  

CNPJ:13.891.528/0001-40 

E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 

Tel (74)99926-3809  

Site: www.lapao.ba.gov.br 

 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

Data Órgão Solicitante: 

04/05/2026 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 

Secretaria Municipal de Assistência Social; 

Secretaria Municipal de Saúde; 

Secretaria Municipal de Administração e 

Planejamento; 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Transporte;  

Secretaria Municipal de Finanças; 

Secretaria Municipal de Esporte e Turismo; 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Irrigação e 

Agropecuária; 

Secretaria Municipal de Governo.  

 
 

 
 

1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: 

 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a Contratação de empresa especializada para a futura e 

eventual aquisição com instalação de extintores de incêndio, bem como a prestação de serviços de 

recarga e manutenção, para atender às demandas do Município de Lapão/BA, sob forma de entrega 
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parcelada, nos termos da tabela abaixo e conforme condições e exigências estabelecidas neste documento: 

1 - LOTE 1 AQUISIÇÃO DE EXTINTORES 

         

Item Código Descrição detalhada Unid. Qtde. 
Valor 

Mediano 
Valor Total 

1  174378 

EXTINTOR DE INCÊNDIO ÁGUA PRESSURIZADA 
– 10 L, CLASSE A (NOVO). FORNECIMENTO DE 
EXTINTOR ÁGUA PRESSURIZADA 10 L, PARA 
FOGOS CLASSE A, CONFORME NBR 15808. 
INCLUI SUPORTE E INSTALAÇÃO CONFORME 
ABNT VIGENTE UND 61 R$ 213,00 R$ 12.993,00 

2  174387 

EXTINTOR DE INCÊNDIO CLASSE K – ACETATO 
DE POTÁSSIO – 6 L (NOVO). EXTINTOR 
INCÊNDIO, TIPO ACETATO DE POTÁSSIO (K), 
CAPACIDADE CARGA 6 L, CONFORME NBR 
12693. EXTINTORES DE INCÊNDIO DESIGNADOS 
PARA PROTEÇÃO DE COZINHAS QUE UTILIZAM 
ÓLEOS E GORDURAS VEGETAIS OU ANIMAIS 
DEVEM SER COMPROVADAMENTE ENSAIADOS 
PELOS RESPECTIVOS FABRICANTES, 
CONSIDERANDO-SE AS NORMAS 
INTERNACIONAIS DE REFERÊNCIA UL 711 PARA 
USO EM FOGOS DA CLASSE K, ENQUANTO NÃO 
HOUVER NORMA BRASILEIRA. INCLUI SUPORTE 
E INSTALAÇÃO. UND 136 R$ 2.744,94 R$ 373.311,84 

3  174379 

EXTINTOR DE INCÊNDIO CO2  6 KG (NOVO). 
EXTINTOR COM DIÓXIDO DE CARBONO (CO2), 
6 KG, PARA FOGOS CLASSE B E C, INCLUI 
SUPORTE E INSTALAÇÃO CONFORME ABNT 
VIGENTE. UND 111 R$ 699,12 R$ 77.602,32 

4  174380 

EXTINTOR DE INCÊNDIO PQS ABC  4 KG (NOVO) 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE EXTINTOR 
DE PÓ QUÍMICO SECO (CLASSE ABC), CARGA 4 
KG, PRESSÃO PERMANENTE. INCLUI SUPORTE 
METÁLICO E INSTALAÇÃO CONFORME ABNT 
VIGENTE. UND 86 R$ 182,00 R$ 15.652,00 

5  174381 

EXTINTOR DE INCÊNDIO PQS ABC 6 KG 
ÔNIBUS/VAN (NOVO). EXTINTOR DE PÓ 
QUÍMICO SECO ABC, 6 KG, ESPECIFICAÇÃO 
PARA VEÍCULOS DE TRANSPORTE COLETIVO, 
INCLUI SUPORTE E INSTALAÇÃO CONFORME 
ABNT VIGENTE. UND 218 R$ 202,90 R$ 44.232,20 
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6  174382 

EXTINTOR DE INCÊNDIO PQS ABC 8 KG (NOVO) 
EXTINTOR DE PÓ QUÍMICO SECO ,  INCLUI 
SUPORTE E INSTALAÇÃO CONFORME ABNT  
VIGENTE. UND 81 R$ 247,91 R$ 20.080,71 

7  174383 

EXTINTOR DE INCÊNDIO PQS BC  12 KG (NOVO) 
EXTINTOR DE PÓ QUÍMICO SECO BC, INCLUI 
SUPORTE E INSTALAÇÃO CONFORME ABNT 
VIGENTE. UND 56 R$ 235,78 R$ 13.203,68 

8  174384 

EXTINTOR DE INCÊNDIO PQS BC  4 KG (NOVO) 
EXTINTOR DE PÓ QUÍMICO SECO BC,   INCLUI 
SUPORTE E INSTALAÇÃO CONFORME ABNT 
VIGENTE. UND 51 R$ 174,00 R$ 8.874,00 

9  174385 

EXTINTOR DE INCÊNDIO PQS BC  6 KG (NOVO) 
EXTINTOR DE PÓ QUÍMICO SECO BC, INCLUI 
SUPORTE E INSTALAÇÃO CONFORME ABNT 
VIGENTE.. UND 51 R$ 202,50 R$ 10.327,50 

10  174386 

EXTINTOR DE INCÊNDIO PQS BC 8 KG (NOVO) 
EXTINTOR DE PÓ QUÍMICO SECO BC INCLUI 
SUPORTE E INSTALAÇÃO CONFORME ABNT 
VIGENTE. UND 56 R$ 196,91 R$ 11.026,96 

11  174609 

EXTINTOR DE INCÊNDIO VEICULAR, PÓ 
QUÍMICO SECO (ABC), CAPACIDADE CARGA 1 
KG, CONFORME ABNT VIGENTE. UND 45 R$ 137,15 R$ 6.171,75 

VALOR DO LOTE: R$ 593.475,96 

  

2 - LOTE 2 RECARGA E MANUTENÇÃO DE EXTINTORES 

  

Item Código Descrição detalhada Unid. Qtde. 
Valor 

Mediano 
Valor Total 

1  

174602 

RECARGA  E MANUTENÇÃO EM EXTINTOR DE 
INCÊNDIO PQS ABC – 6 KG.CONFORME ABNT 
VIGENTE. 

UND 218 R$ 65,85 R$ 14.355,30 

2  
174603 

RECARGA  E MANUTENÇÃO EM EXTINTOR DE 
INCÊNDIO PQS ABC – 8 KG, CONFORME ABNT 
VIGENTE. 

UND 81 R$ 88,85 R$ 7.196,85 

3  
174604 

RECARGA  E MANUTENÇÃO EM EXTINTOR DE 
INCÊNDIO PQS BC – 12 KG , CONFORME ABNT 
VIGENTE. 

UND 56 R$ 72,90 R$ 4.082,40 

4  

174605 

RECARGA  E MANUTENÇÃO EM EXTINTOR DE 
INCÊNDIO PQS BC – 4 KG , CONFORME ABNT  
VIGENTE. 

UND 51 R$ 64,54 R$ 3.291,54 
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5  
174607 

RECARGA  E MANUTENÇÃO EM EXTINTOR DE 
INCÊNDIO PQS BC – 8 KG , CONFORME ABNT 
VIGENTE. 

UND 56 R$ 60,00 R$ 3.360,00 

6  

174606 

RECARGA E  MANUTENÇÃO EM EXTINTOR DE 
INCÊNDIO PQS BC – 6 KG CONFORME ABNT 
VIGENTE. 

UND 71 R$ 60,00 R$ 4.260,00 

7  

174608 

RECARGA E MANUTENÇÃO EM  EXTINTOR 
INCÊNDIO, TIPO CARGA PÓ QUÍMICO SECO 
(ABC), CAPACIDADE CARGA 1 KG VEICULAR,  
CONFORME ABNT VIGENTE. 

UND 30 R$ 109,90 R$ 3.297,00 

8  
174598 

RECARGA E MANUTENÇÃO EM EXTINTOR DE 
INCÊNDIO ÁGUA PRESSURIZADA – 10 L, CLASSE 
A CONFORME  ABNT VIGENTE. 

UND 81 R$ 53,00 R$ 4.293,00 

9  

174600 

RECARGA E MANUTENÇÃO EM EXTINTOR DE 
INCÊNDIO CO2 – 6 KG.  CONFORME ABNT 
VIGENTE. 

UND 131 R$ 116,25 R$ 15.228,75 

10  
174601 

RECARGA E MANUTENÇÃO EM EXTINTOR DE 
INCÊNDIO PQS ABC – 4 KG, CONFORME ABNT 
VIGENTE. 

UND 90 R$ 59,90 R$ 5.391,00 

VALOR DO LOTE: R$ 64.755,84 

  

VALOR TOTAL: R$ 658.231,80 
 

 

1.3. Natureza do objeto: O objeto desta contratação é caracterizado como comum, pois apresentam padrões de 

desempenho e qualidade objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado. 

 

 1.4. Da Contratação: 

O prazo de execução deverá ser a contar da assinatura da ata de registro de preço, e o prazo de vigência de registro 

de preço será de 01 ano, podendo haver prorrogação de vigência, nos termos do artigo 84, da Lei 14.133/21, e 

renovação do quantitativo.  

 

 
2. DOS LOTES: 

 

A presente contratação será realizada por meio de lotes distintos, agrupando os serviços de natureza semelhante, 

conforme as necessidades da administração municipal, bem como das secretarias municipais para melhor 
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desenvolvimentos das atividades públicas do Município de Lapão/BA. 

A opção pelo fracionamento em lotes específicos, e não POR LOTEindividual, encontra respaldo na alínea b, inciso 

V, do art. 40 da Lei nº 14.133/2021, que estabelece que a Administração Pública deve promover o parcelamento 

sempre que tecnicamente e economicamente viável, com o objetivo de ampliar a competitividade. A mesma norma, 

contudo, também reconhece que o parcelamento deve observar critérios de viabilidade técnica, eficiência e 

economicidade, sendo admissível a formação de lotes quando houver justificativas para tal. 

A decisão de estruturar a contratação por lotes foi tomada com base em critérios técnicos, operacionais e de 

mercado, considerando a natureza dos serviços, a fim de organizar os serviços de forma mais eficiente e 

garantir melhor gerenciamento das atas. O agrupamento em lotes permite maior facilidade na gestão da 

contratação, compatibilidade entre os itens fornecidos, além de evitar fragmentações que possam comprometer a 

uniformidade dos materiais adquiridos. 

Além disso, o fornecimento dos materiais será realizado conforme demanda, o que exige maior controle logístico, 

compatibilidade entre os produtos e um planejamento prévio bem estruturado, fatores que são mais bem atendidos 

com a organização por lotes. 

Do ponto de vista administrativo, a contratação por lotes facilita a fiscalização e o acompanhamento das entregas, 

permitindo uma alocação mais eficiente dos recursos humanos da Administração. 

É importante destacar que o mercado dispõe de fornecedores de serviços com capacidade técnica e 

operacional para atender integralmente a cada lote, o que mantém a ampla competitividade do certame e 

assegura a obtenção de propostas vantajosas, com melhores condições comerciais e economia de escala. 

A definição dos lotes respeitou critérios de afinidade entre os itens, seguindo a lógica da comercialização e serviços 

praticados pelo mercado. A Administração adotou critérios de razoabilidade e proporcionalidade na composição 

dos lotes, de modo a não restringir a competitividade e, ao mesmo tempo, garantir maior controle e eficiência na 

execução contratual. 

Importante registrar que a formação de lotes está alinhada às práticas comuns do setor, sendo respaldada por 

entendimento consolidado do Tribunal de Contas da União (TCU), conforme a Súmula nº 247, que dispõe que as 

compras devem ser realizadas por item, "sempre que possível", desde que não haja prejuízo para o conjunto ou perda 

de economia de escala. Assim, o parcelamento por itens é regra, mas a aglutinação em lotes é permitida quando 

houver justificativa técnica, ganho de eficiência ou economia na contratação. 

Diante do exposto, a adoção da contratação por lotes se mostra tecnicamente justificável, legalmente 

permitida e administrativamente vantajosa, atendendo ao interesse público e promovendo uma gestão 

contratual mais eficiente e segura, nos termos do artigo 40, §3º, incisos I e II da Lei nº 14.133/2021. 
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3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

A presente contratação se faz necessária para atender às demandas de todas as Secretarias e unidades 

administrativas do Município de Lapão-BA, considerando que levantamentos realizados identificaram extintores de 

incêndio danificados, insuficientes ou inexistentes em diversos prédios públicos, como também a necessidades de 

recargas e manutenções. Tal situação compromete a segurança de servidores, usuários e cidadãos, coloca em risco o 

patrimônio público e pode afetar a continuidade dos serviços essenciais. 

Na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, é imprescindível a aquisição e recarga com a manutenção de 

extintores para todas as unidades escolares, creches, prédio-sede da Secretaria e demais setores vinculados, 

considerando a presença constante de crianças, adolescentes e profissionais da educação. Isso exige o estrito 

cumprimento das normas de prevenção e combate a incêndio, garantindo ambientes seguros para o desenvolvimento 

das atividades pedagógicas. 

A Secretaria Municipal de Assistência Social também necessita desses equipamentos e da recarga com manutenção 

em seu prédio administrativo, nos Centros de Referência de Assistência Social (CRAS), no Centro de Referência 

Especializado de Assistência Social (CREAS), na Casa de Acolhimento Iluminar, no Conselho Tutelar e em outras 

unidades socioassistenciais. Esses locais atendem diariamente pessoas em situação de vulnerabilidade, incluindo 

crianças, adolescentes, idosos e famílias em risco, tornando imprescindível a adoção de medidas de segurança 

capazes de proteger tanto o público atendido quanto os servidores. 

A Secretaria Municipal de Saúde demanda os itens para o prédio administrativo, todas as Unidades Básicas de Saúde 

da Família (UBSF), o Hospital Municipal, o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU) e demais unidades 

vinculadas. Trata-se de ambientes com grande circulação de pacientes e colaboradores, muitos deles contendo 

equipamentos elétricos sensíveis e áreas críticas, exigindo atenção rigorosa às normas de prevenção de incêndios (NR 

23) e a disponibilidade de dispositivos adequados para resposta imediata a eventuais situações de risco. 

Outras Secretarias, como Administração e Planejamento, Finanças, Esporte e Turismo, Meio Ambiente, Irrigação e 

Agropecuária, Infraestrutura e Transporte, Governo, bem como demais órgãos da Administração Municipal, também 

necessitam de extintores para proteger servidores, documentos oficiais, computadores, veículos e bens públicos 

essenciais ao funcionamento regular das atividades administrativas. 

Os extintores são fundamentais para o controle inicial de incêndios, permitindo respostas rápidas que evitam a 

propagação de focos e minimizam danos, protegendo vidas, preservando o patrimônio municipal, garantindo a 

continuidade dos serviços, atendendo às normas legais e promovendo ambientes de trabalho seguros. 

Conforme a metodologia da contratação adotada no levantamento de mercado realizado no Estudo Técnico Preliminar 

(ETP), foi escolhida a Opção 04 – Pregão Eletrônico com Sistema de Registro de Preços (SRP) como a 

solução mais viável. Esta modalidade, prevista na Lei nº 14.133/2021, permitirá que os extintores sejam adquiridos 
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conforme necessidade, possibilitando compras parceladas ou por demanda ao longo do tempo, com validade da ata de 

registro de preços de 01 ano, prorrogável por igual período, caso seja demonstrada vantajosidade para a 

Administração. 

Os extintores serão fornecidos e instalados de forma gradativa, em pontos estratégicos de acordo com as normas do 

INMETRO, mediante emissão de Ordem de Fornecimento que especificará itens, quantidades e Secretaria 

demandante, garantindo clareza, controle e segurança no atendimento das solicitações internas. 

Essa solução centraliza o processo de aquisição e instalação, atendendo de forma organizada e eficiente às demandas 

das Secretarias, promovendo segurança institucional, transparência, legalidade e planejamento, assegurando o uso 

racional dos recursos públicos, evitando estoques desnecessários ou compras repetitivas. Além disso, permite resposta 

rápida às necessidades internas, controle do uso dos extintores e manutenção contínua da segurança em todos os 

prédios e unidades públicas, de forma sustentável e em conformidade com a legislação vigente. 

 
 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

4.1. Requisitos obrigacionais: 

4.1.1. Os extintores de incêndio deverão ser novos, nunca utilizados, devidamente certificados pelos órgãos 

competentes, atendendo às normas técnicas vigentes, especialmente no que se refere à qualidade, segurança e 

desempenho dos equipamentos. 

4.1.2. Os extintores fornecidos com instalação, deverão atender aos requisitos mínimos de qualidade e segurança, 

conforme especificações técnicas constantes no Termo de Referência, observando as normas aplicáveis e as 

exigências dos órgãos oficiais competentes, como INMETRO. 

4.1.3. A contratada deverá observar, no que couber, critérios de sustentabilidade ambiental, priorizando materiais 

recicláveis, processos de fabricação menos poluentes e boas práticas previstas na legislação pertinente; 

4.1.4. A entrega dos extintores e os serviços de recarga e manutenção deverá ocorrer de forma parcelada, quando 

solicitada pela contratante, nos endereços especificados na ordem de fornecimento atendendo às demandas das 

diversas Secretarias e unidades administrativas;  

4.1.5. A contratada deverá assumir total responsabilidade pelas providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica relacionada à qualidade, certificação e especificação dos extintores fornecidos; 

4.1.6. O fornecimento com instalação deverá ser realizado diretamente pela contratada, sendo vedada a transferência 

de responsabilidade para terceiros, empresas parceiras ou instituições de qualquer natureza;  

4.1.7. os valores propostos deverão estar incluídos todos os custos operacionais, encargos sociais, previdenciários, 

trabalhistas, tributários, logísticos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente sobre o fornecimento dos 
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extintores; 

4.1.8. A empresa deverá fornecer equipamentos embalados e identificados conforme normas técnicas e critérios 

socioambientais vigentes, atendendo à legislação nacional, especialmente a Lei nº 6.938/81 (Política Nacional do Meio 

Ambiente) e a Lei nº 12.305/10 (Política Nacional de Resíduos Sólidos); 

4.1.9. Os equipamentos deverão está com o selo de Inmetro; 

4.1.10. A contratada deverá cumprir integralmente os prazos de entrega estabelecidos no edital e no contrato, 

respeitando a urgência de determinadas solicitações das unidades administrativas; 

4.1.11. A contratada deverá estar apta a atender, de forma simultânea, todas as Secretarias e unidades 

administrativas do Município de Lapão-BA, garantindo fornecimento adequado e tempestivo; 

4.1.12. Todos os extintores fornecidos deverão possuir o Selo de Conformidade do INMETRO, em conformidade com 

as normas ABNT aplicáveis, conforme Portária 314 de 29 de maio de 2025; 

4.1.13. Não será admitida a subcontratação parcial ou total do objeto contratual. 

 

4.2. Da participação de consórcios: 

Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, em razão da baixa complexidade do objeto a 

ser adquirido, considerando que as empresas que atuam no mercado têm condições de fornecer os bens de forma 

independente. 

 

4.3. Da Subcontratação: 

Não será permitido a subcontratação total e nem parcial neste certame, considerando que o objeto — aquisição com 

instalação de extintores de incêndio, bem como prestação de serviço de recarga e manutenção — exige 

fornecimento/serviço direto pela empresa adjudicatária, assegurando rastreabilidade, conformidade técnica, garantia 

dos equipamentos e responsabilidade integral pela execução da instalação. A intermediação por terceiros poderia 

comprometer a procedência dos extintores, o atendimento estrito às normas de segurança (INMETRO e ABNT), a 

qualidade final e a fiscalização pelo ente público, gerando riscos à segurança institucional e à eficácia da contratação. 

A permissão de subcontratação tenderia a elevar o custo final, uma vez que o contratado poderia repassar obrigações 

a terceiros e adicionar margens, contrariando o princípio da economicidade da Administração.  

Como não há necessidade técnica, operacional ou de especialização que justifique a divisão da execução — visto que 

o fornecimento com instalação pode ser realizado integralmente pela contratada —, a subcontratação se mostra 

desnecessária, desvantajosa e potencialmente insegura. Ampara-se essa vedação no § 2º do art. 122 da Lei 

14.133/2021, que faculta à Administração, por meio de edital ou regulamento, vedar, restringir ou condicionar a 

subcontratação. Dessa forma, a vedação atende aos critérios de motivação, transparência e segurança jurídica 

mailto:saep@lapao.ba.gov.br
mailto:cpl@lapao.ba.gov.br
http://www.lapao.ba.gov.br/


 
 

ESTADO  DA  BAHIA 
P R E F E I T U R A   M U N I C I P A L  D E   L A P Ã O 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO - SAEP 

CNPJ 13.891.528/0001-40 
 

Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   

Bloco B - CEP 44.905-000  

CNPJ:13.891.528/0001-40 

E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 

Tel (74)99926-3809  

Site: www.lapao.ba.gov.br 

 

exigidos para a contratação pública, preservando o interesse público, controle eficiente da execução.   

 

4.3. Da Sustentabilidade:  

A pretendida contratação, envolvendo a aquisição com instalação de extintores de incêndio, bem como, recarga e 

manutenção será conduzida considerando os princípios da sustentabilidade e a mitigação de impactos ambientais 

decorrentes do uso, manutenção e descarte desses equipamentos: 

 

Gestão de resíduos sólidos: 

Os extintores de incêndio, ao final de sua vida útil ou em casos de substituição, podem gerar resíduos sólidos que, se 

descartados de forma inadequada, podem causar impactos ambientais. Para mitigar esses efeitos, os equipamentos 

inservíveis deverão ser coletados, armazenados temporariamente e destinados a locais apropriados para reciclagem ou 

descarte ambientalmente adequado, conforme as normas vigentes. 

Substâncias químicas e agentes extintores: 

Os extintores podem conter substâncias químicas, como pó químico seco, CO₂ ou outros agentes, que podem causar 

impactos ao meio ambiente caso haja vazamentos ou descarte irregular. A mitigação envolve o manuseio adequado, 

armazenamento seguro e destinação correta desses materiais, evitando contaminação do solo, da água e riscos à 

saúde pública. 

Manutenção e recarga dos equipamentos: 

As atividades de manutenção e recarga dos extintores podem gerar resíduos e demandar cuidados específicos. Para 

reduzir impactos, deverão ser observadas boas práticas, com utilização de locais apropriados, controle de resíduos e 

destinação adequada dos materiais utilizados, em conformidade com a legislação ambiental. 

Emissões e transporte: 

O transporte dos extintores para entrega e instalação pode gerar emissões atmosféricas e consumo de combustíveis. 

Como medida mitigadora, recomenda-se planejamento logístico eficiente, evitando deslocamentos desnecessários e 

priorizando rotas otimizadas. 

Uso responsável de recursos: 

A aquisição deverá priorizar extintores de qualidade, certificados e com maior durabilidade, reduzindo a necessidade 

de substituições frequentes e contribuindo para o uso racional de recursos naturais. 

Mitigação integrada: 

As medidas adotadas visam minimizar os impactos ambientais associados à aquisição e instalação dos extintores, 

garantindo que a execução do objeto ocorra de forma sustentável, segura e em conformidade com a legislação 

vigente, promovendo o equilíbrio entre a proteção ambiental e a segurança dos ambientes públicos. 
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4.4. Da Garantia da Contratação: 

Não será exigida garantia de execução da contratação para este objeto.  

 
5. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

 

5.1. Da forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 

5.1.1. O fornecedor será selecionado por meio de procedimento de Registro de Preços, sob forma eletrônica, com 

adoção do critério de julgamento é menor preço por lote; 

5.1.2. A proposta deverá conter a relação dos itens que a empresa está habilitada a entregar. Esta relação deverá ser 

apresentada no site eletrônico ou protocolado no endereço físico fornecido pelo órgão competente, sem emendas, 

rasuras ou entrelinhas e datada, contendo, se possível, razão social, endereço completo, telefone e e-mail. A relação 

deverá estar assinada pelo representante legal na última folha e rubricada em todas as folhas, preferencialmente 

numeradas; 

5.1.3. A empresa deverá apresentar declaração, redigida e assinada por representante legal, declarando 

expressamente que está de acordo com todos os termos e disposições do Termo de Referência/Edital; 

5.1.4. A proposta de adesão deverá ser apresentada em língua nacional, isenta de rasuras, emendas ou entrelinhas; 

5.1.5. É indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 

administração. 

 

5.2. Dos critérios da aceitabilidade da proposta: 

5.2.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

5.2.1.1. Valor unitário e valor total do item; 

5.2.1.2. Fabricante (marca); 

5.2.1.3. Quantidade cotada, devendo respeitar o mínimo nos termos do item 1 do termo de referência. 

5.2.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante; 

5.2.3. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação; 

5.2.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto; 

5.2.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 

do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 

outro pretexto; 

5.2.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

mailto:saep@lapao.ba.gov.br
mailto:cpl@lapao.ba.gov.br
http://www.lapao.ba.gov.br/


 
 

ESTADO  DA  BAHIA 
P R E F E I T U R A   M U N I C I P A L  D E   L A P Ã O 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO - SAEP 

CNPJ 13.891.528/0001-40 
 

Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   

Bloco B - CEP 44.905-000  

CNPJ:13.891.528/0001-40 

E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 

Tel (74)99926-3809  

Site: www.lapao.ba.gov.br 

 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses;  

5.2.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente; 

5.2.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de 

tributação pelo Simples Nacional; 

5.2.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 

licitado nos seus termos, bem como de fornecer os itens, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição: 

5.2.9.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação; 

5.2.9.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

5.2.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar 

a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos 

do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do 

contrato. 

 

 

5.3. Deverá apresentar os seguintes requisitos de qualificação: habilitação jurídica, técnica, fiscal, 

social, trabalhista e econômico financeira. 

5.3.1. Habilitação jurídica: 

I - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando 

de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

atuais administradores, e documentos de identificação dos sócios; 

II - A licitante poderá apresentar a versão consolidada do documento solicitado no subitem anterior, devendo vir 

acompanhado de todas as alterações posteriores, caso houver. 

III - Registro Comercial, no caso de empresário individual; 

IV - Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual; 

V - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
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VI - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

5.3.2. Habilitação técnica: 

I - Atestado de capacidade técnica, comprovando o ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação, emitido 

por órgão público ou pessoa jurídica de direito privado.  

5.3.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

II - Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos Federais (inclusive 

as contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União; 

III - Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal referente a tributos mobiliários, compatível como objeto 

contratual; 

IV - Certidão de Regularidade do FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, fornecida pela Caixa Econômica 

Federal; 

V - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeitos de Negativa; 

VI - Prova de inscrição no cadastro de contribuinte estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

VII - Prova de Regularidade de débito com a Fazenda Estadual da sede ou domicílio do licitante, relativa aos tributos 

incidentes sobre o objeto desta licitação. 

5.3.4. Habilitação econômico financeira: 

I - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 

últimos exercícios sociais, limitado a apresentação do balanço do último exercício social no caso de pessoa jurídica ter 

sido constituída há menos de 02(dois) anos, na forma prevista na legislação vigente. 

II - Certidão negativa de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, ou liquidação judicial, ou de execução 

patrimonial, conforme ocaso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de 

validade prevista na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida há no máximo 90 (noventa) dias antes, 

contados da data da sua apresentação; 

III - No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o credenciado deverá apresentar a 

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58 da lei nº 

11.101 de 09 de fevereiro de 2005, dos pena de inabilitação, devendo, ainda, comprova todos dos demais requisitos 

de habilitação.  

IV - O Microempreendedor Individual – MEI está dispensado de apresentar a documentação referente ao subitem I, 

entretanto deverá comprovar a condição de Microempreendedor Individual – MEI. 
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5.4. Dos certificados, relatórios e documentos afins:  

5.3.1. A Contratada deverá obrigatoriamente, sob pena de desclassificação, apresentar o Certificado de Registro 

de Objeto (CRO) emitido pelo Inmetro, que comprova que a empresa possui autorização legal para realizar os 

serviços e fornecimento do presente objeto;  

5.3.2. Para os itens que consistem nos serviços de recarga e manutenção, a contratada deverá obrigatoriamente, sob 

pena de desclassificação, apresentar o Certificado/Relatório de Inspeção Técnica e Manutenção, emitido para os itens 

em total conformidade com os requisitos da norma ABNT NBR 12962, referente os procedimentos de inspeção, 

manutenção e recarga de extintores de incêndio; 

5.3.3. Para os itens que consistem no fornecimento de equipamentos novos, a contratada deverá obrigatoriamente, 

sob pena de desclassificação, apresentar o Certificado de Conformidade do Produto conforme a norma ABNT NBR 

15808. Este documento deve atestar que o extintor foi fabricado segundo os padrões de segurança e desempenho 

exigidos, sendo que a ausência deste certificado ou a entrega de equipamentos sem os devidos documentos de 

conformidade resultará na reprovação técnica e na desclassificação da empresa para o respectivo item. 

5.3.4. A Contratada deverá obrigatoriamente, sob pena de desclassificação, apresentar declaração ou relatório técnico 

atestando que a distribuição e instalação dos equipamentos atendem aos requisitos da norma ABNT NBR 12693 

versão atualizada. Este documento deve garantir que o caminhamento máximo, a classe de risco e a capacidade 

extintora estão em conformidade com o projeto, sendo que a reprovação desta análise pela equipe designada pela 

Secretaria de Administração resultará na desclassificação da empresa para o respectivo item. 

5.3.5. A empresa deverá Apresentar Registro da Declaração da Conformidade do Fornecedor - Empresa de Serviços de 

Inspeção Técnica e Manutenção de Extintores, expedido pelo INMETRO.  

5.3.6. Para o item 02 do lote 01 a empresa deverá apresentar a norma ABNT NBR 12693 ou norma internacional 

equivalente (ex: UL 711), devendo obrigatoriamente apresentar o Certificado de Conformidade válido e o 

respectivo selo de identificação da conformidade do Inmetro.  

5.3.7. Os certificados e documentos afins, apresentados serão utilizados para a verificação do atendimento às 

características exigidas e para a comprovação dos requisitos técnicos do objeto, devendo estar válidos, legíveis e 

emitidos por órgãos ou entidades competentes, em conformidade com as normas aplicáveis, contendo, no mínimo, as 

informações correspondentes às especificações constantes nos mesmos, sob pena de reprovação técnica; 

5.3.8. Os certificados e documentos afins deverão ser apresentados de forma nítida e legível, em língua portuguesa, 

sem rasuras ou emendas, contendo as informações necessárias à identificação do produto ou serviço e à comprovação 

do atendimento aos requisitos técnicos e às normas aplicáveis. 

Deverão, ainda, estar válidos na data de sua apresentação e conter, quando aplicável, número do documento, data de 
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emissão, prazo de validade e identificação do órgão, entidade ou organismo responsável por sua emissão, sendo 

passíveis de diligência para verificação de sua autenticidade e conformidade; 

5.3.9. Ficam vedadas quaisquer alterações, adulterações ou modificações nos certificados e documentos 

apresentados, exceto quando devidamente formalizadas pelo órgão ou entidade emissora. A apresentação de 

documentos com indícios de irregularidade, inconsistência ou divergência em relação às informações oficiais poderá 

ensejar diligência para verificação de sua autenticidade, bem como a reprovação técnica e desclassificação da 

proposta; 

5.3.10. Caso os certificados ou documentos afins sejam reprovados, será desclassificada e convocada à empresa 

remanescente na ordem de classificação de propostas. O procedimento se repetirá até que seja declarada a empresa 

licitante vencedora.  

5.3.11. A apresentação e análise dos certificados, relatórios e documentos afins ocorrerá após a fase de habilitação e 

julgamento das propostas de preços da empresa detentora de menor valor, a fim de possibilitar a conformidade do 

produto.  

 

6. EXECUÇÃO DO OBJETO: 

 

6.1. Prazo de Entrega: 

6.1.1. O prazo de entrega dos extintores com instalação é de 15 (quinze) dias úteis contados do recebimento da 

Ordem de Fornecimento, Autorização ou documento equivalente; 

6.1.2. O prazo para execução dos serviços de recarga e manutenção dos extintores será de 10 (dez) dias contados do 

recebimento da Ordem de Serviços, Autorização ou documento equivalente; 

6.1.3. Devidamente justificado e antes de finalizado o prazo, o fornecedor poderá solicitar prorrogação da entrega, 

ficando a cargo da área demandante acolher a solicitação, desde que não haja prejuízo no abastecimento da rede, 

ressalvado situações de caso fortuito e força maior, conforme disposto no inciso V, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 

2021.  

 

6.2. Do local e horário de entrega dos itens e execução dos serviços de recarga e manutenção: 

Os itens deverão ser entregues e instalados em horário de expediente administrativo, conforme informações de 

endereço descrito na ordem de fornecimento emitida pela administração pública.  

A execução do serviço de recarga e manutenção compreende a retirada dos extintores pela empresa contratada para 

fins dos serviços, a ser realizada em horário de expediente administrativo. A contratada será responsável pelo 

transporte dos equipamentos, pela execução dos serviços de recarga e manutenção, bem como pela sua posterior 

devolução ao local de origem, em perfeitas condições de uso. 
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6.3. Das condições de recebimento: 

6.3.1. Todos os itens do objeto do presente registro de preços deverão ser fornecidos de acordo com as 

especificações constantes na ordem de fornecimento/serviços, no termo de referência e na proposta; 

6.3.2. Os extintores com a instalação poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 

6.3.3. Os serviços de recargas e manutenções poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 

6.3.4. Os extintores com instalação serão recebidos provisoriamente em até 05 (cinco) dias úteis, de forma sumária, 

no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e pela fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes na nota de empenho, no termo de referência e na proposta.  

6.3.5. Os serviços de recargas e manutenções de extintores serão recebidos provisoriamente em até 05 (cinco) dias 

úteis, de forma sumária, no ato da prestação, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

pelo(a) responsável pelo acompanhamento e pela fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes na nota de empenho, no termo de referência e na proposta.  

6.3.6. Os extintores com instalação serão recebidos definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do 

material e consequente aceitação, que deverá acontecer em até 10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento 

provisório.  

6.3.7. Os serviços de recarga e manutenção serão recebidos definitivamente, após a verificação da qualidade dos 

serviços e consequente aceitação, que deverá acontecer em até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do 

recebimento provisório.  

 

 
7. FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

7.1. A execução contratual deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial, conforme art. 115 

da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.2. A execução do contratual deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais fiscais do contrato, 

representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei nº 
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14.133, de 2021, ou pelos respectivos substitutos, conforme art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada:  

Fiscal Allan Paiva da Silva - Prefeitura Municipal de Lapão; 

Fiscal Maxsuel Deodato Dourado - Secretaria Municipal de Saúde; 

Fiscal Jordan Ferreira dos Santos – Secretaria Municipal de Assistência Social;  

Fiscal Eriton Oliveira Barbosa – Secretaria Municipal de Educação.  

que realizará a fiscalização permanente dos serviços, objeto deste contrato, podendo aplicar as sanções aqui 

previstas, desde que respeitada a garantia do contraditório; 

7.4. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do contrato, o fiscal do 

contrato dará ciência ao Contratado, por escrito, para adoção das providências necessárias para sanar as falhas 

apontadas, determinando prazo para a correção; 

7.5. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, de acordo com o § 1º, 

art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 

situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência, conforme § 2º, art. 117 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

7.7. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade do Contratado por quaisquer 

irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do objeto, aí incluídas imperfeições de 

natureza técnica ou aquelas provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lei civil; 

7.8. O Contratante reserva-se ao direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto da contratação, caso o mesmo 

afaste-se das especificações deste termo de referência, do instrumento convocatório e de seus anexos, e da proposta 

comercial do Contratado; 

7.9. Constatada a ocorrência de descumprimento total ou parcial do contrato, deverão ser observadas as disposições 

dos art. 155 a 163 da Lei nº 14.133, de 2021, a fim de apurar a responsabilidade do Contratado e eventualmente 

aplicar sanções; 

7.10. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 
 

8.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrão o prazo de quinze dias úteis para fins de 

liquidação, prorrogáveis por igual período mediante motivação. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 
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30 dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa, mediante crédito em conta corrente em nome da 

empresa fornecedora, na instituição bancária apontada pela mesma; 

8.2. Para pagamento, a empresa deverá apresentar a administração municipal localizada na Av. Justiniano de Castro 

Dourado, 135 – Bloco B – Centro Administrativo a nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s) de acordo com 

a respectiva ordem de fornecimento, devendo ser emitida em nome do Município de LAPÃO e conter o número da 

ordem de fornecimento correspondente; 

8.3. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e manter 

atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 

8.3.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão de Tributos e 

Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, em vigor; 

8.3.2. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de Situação, expedido pela Caixa 

Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 

8.3.3. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à sede ou domicílio do proponente, dentro de seu 

período de validade; 

8.3.4. Prova de regularidade com a Justiça do Trabalho (CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhista) dentro de 

seu período de validade; 

8.3.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, em vigor; 

8.4. O valor do IR e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte, de acordo com a decisão 

proferida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 

1.293.453 e na Ação Cível Originária nº 2897 e de acordo com o Decreto Municipal nº251 de 08 de setembro de 2022, 

ou informar a isenção, não incidência ou alíquota zero, e respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do 

imposto de renda e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual correspondente ao 

serviço/fornecimento. 

 

9. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES: 
 

9.1. Do Contratante: 

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos; 

9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

9.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 

que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, e atestar nas notas fiscais/faturas o efetivo fornecimento do 
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objeto deste Termo de Referência; 

9.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte os materiais entregues/serviço prestado, quando em desacordo com as 

especificações constantes na nota de empenho, no Termo de Referência e/ou na proposta comercial do Contratado;  

9.1.6. Comunicar o Contratado para emissão de Nota Fiscal pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia parcial sobre a execução do objeto, quanto à 

dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.7. Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição dos materiais em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções;  

9.1.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente instrumento; 

9.1.9. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado. 

9.1.10. Aplicar ao Contratado as sanções legais e regulamentares;  

9.1.11. Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários por meio dos documentos 

pertinentes;  

9.1.12. Disponibilizar local adequado para o fornecimento do objeto. 

9.2. Da Contratada: 

9.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e seus anexos, nas quantidades, 

prazos e condições pactuadas, assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor, Lei nº 8.078, de 1990;  

9.2.1.2.  Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.2.1.3.  Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior, conforme Inciso 

II, art. 137 da Lei n.º 14.133, de 2021, e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  

9.2.1.4.  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os materiais nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

contratual e/ou fornecimento do objeto e/ou dos materiais empregados;  

9.2.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  
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9.2.1.6. Emitir faturas no valor pactuado, apresentando-as ao Contratante para ateste e pagamento;  

9.2.1.7. Responsabilizar-se pela garantia dos produtos entregues e dos materiais empregados nos itens solicitados, 

dentro dos padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho, conforme previsto na legislação 

em vigor e na forma exigida neste termo de referência;  

9.2.1.8. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;  

9.2.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e 

as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante e 

não onerará o objeto do contrato; 

9.2.1.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual;  

9.2.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

9.2.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 

em outras normas específicas, conforme art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021;  

9.2.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando solicitado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas, conforme parágrafo único, art. 116 da Lei nº 

14.133, de 2021;  

9.2.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.2.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no inciso II, alínea d, art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;  

9.2.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante;  

9.2.1.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento 

das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;  

9.2.1.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 2018, adotando 

medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;  

9.2.1.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
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determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições 

de segurança, higiene e disciplina; 

9.2.1.20. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 

9.2.1.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 

para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre. 

9.2.1.22. A Contratada deverá fornecer os extintores de incêndio com o devido Selo de Identificação da 

Conformidade do INMETRO, devidamente aplicado, garantindo que os produtos atendam integralmente às normas 

técnicas e regulamentos vigentes. 

A aplicação do selo deverá obedecer às disposições da Portaria INMETRO nº 314, de 29 de maio de 2025, ou 

outra que vier a substitui-la, assegurando a rastreabilidade, a conformidade e a certificação dos equipamentos 

fornecidos. 

O não atendimento a esta exigência implicará a rejeição dos equipamentos entregues, sem prejuízo das demais 

sanções previstas no instrumento convocatório e na legislação aplicável. 

 

 

10. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

10.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha 

sido solicitado pelo Agente de Contratação (Pregoeiro) durante o certame; 

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 

quando: 

10.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

10.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

10.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

10.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

10.1.2.5. Deixar de apresentar catálogo; 

10.1.2.6. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

10.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 
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instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação; 

10.1.5. Fraudar a licitação; 

10.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

10.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

10.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

10.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

10.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

10.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013; 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes 

e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

10.2.1. Advertência;  

10.2.2. Multa; 

10.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

10.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

10.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

10.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle; 

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no 

prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial;  

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 15%do valor do contrato 

licitado; 

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será de 15% a 30%do 

valor do contrato licitado; 

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa; 
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10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação; 

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, 

da Lei n.º 14.133/2021; 

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 10.1.3, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 

em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022;  

10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido 

por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir;  

10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido 

a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 

motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos; 

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo 

de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento; 

10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente; 

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causados. 
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11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

As despesas correntes da aquisição, objeto desta licitação ocorrerá à conta dos recursos consignados no orçamento da 

Prefeitura Municipal de Lapão, por programa, projeto, fonte de recursos e elemento de despesa para este exercício e o 

exercício seguinte. 

 

12. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

 

O custo estimado total da contratação é de R$ 658.231,80 (seiscentos e cinquenta e oito mil, duzentos e trinta e um 

reais e oitenta centavos), conforme custos unitários apostos no quadro constante do tópico 01 deste Termo de 

referência. 

 

 

                             

_________________________________             _________________________________ 

Carolina Teraoka de Menezes                                Greisimar Batista Dourado 

     Secretária de Administração e Planejamento                 Secretária de Educação e Cultura 

 

 

_________________________________             _________________________________ 

                   Taihane da Silva Franca                         Ionara Dourado Carvalho Alves de Souza 

              Secretária de Assistência Social                                  Secretária de Saúde 
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ANEXO II 

 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
Modelo de Proposta Financeira (Papel timbrado da empresa) 

Ao Município de Lapão. 

Ref.: Licitação na modalidade Pregão Eletrônico SRP nº 0........./202X 

EMPRESA: 

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO: CEP: 

TELEFONES: E-MAIL: 

BANCO: AGÊNCIA:             CONTA CORRENTE: 

REPRESENTANTE LEGAL:  RG:  

 
CPF: 

 

 
 

 

Item 

 

Descrição 

 

Unidade 
 

Quant. 

Marca 

se 
houver 

Valor  

Unitário 
Valor Total 

       

       

       

       

 Valor por extenso 

 

 
 

Declaramos que nossa proposta engloba todos os custos operacionais da atividade, incluindo frete, seguros, tributos 

incidentes, bem como quaisquer outras despesas, diretas e indiretas, inclusive com fornecimento/serviços de terceiros, 
incidentes e necessários ao cumprimento integral do objeto deste registro, renunciando, na oportunidade, o direito de 

reivindicar custos adicionais.  
 

Prazo de Entrega: Conforme Termo de Referência 
Validade da proposta: 90 dias  

 

 
Local e data  

Assinatura do representante legal  
Carimbo de CNPJ da empresa 
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ANEXO III 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICRO OU PEQUENA EMPRESA 

DECLARAÇÃO 
 

 

A empresa (Razão Social da Licitante), CNPJ (número), sediada na Rua _________ nº. ______, (Bairro/Cidade), por 
intermédio de seu representante legal, contador ou técnico contábil, DECLARA expressamente, sob as penas da lei, 

que: 
 

  a) enquadra-se na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

b) o valor da receita bruta anual da sociedade, no último exercício, não excedeu o limite fixado nos 
incisos I e II, art. 3.º, da Lei Complementar n.º 123/06; 

c) não se enquadra em quaisquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3.º, § 4.º, incisos I a 
X, da mesma Lei 

 
  Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 
Localidade e data: ____________ 

 
 

 

_______________________________________________________ 
Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 

(Carimbo) 
(Papel timbrado da empresa) 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

A empresa abaixo assinada declara, sob as penas da lei, que: 
 

• Manifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, concordo com 

suas condições, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 
 

• Declaro que minha proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data da sua entrega em definitivo; 

 

• Atendo aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento convocatório; 
 

• Inexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a superveniência de ocorrência impeditiva 
ao órgão ou entidade contratante; 

 

• Cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

• Manifesto ciência em relação a todas as informações e condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação; 

 
• Cumpro o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988, que proíbe o trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis 

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 
 

• Observo os incisos III e IV do art. 1º e cumpro o disposto no inciso III do art. 5º, todos da Constituição 
Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou degradante.ro dos Brejinhos 

• Cumpro a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 

em outras normas específicas, quando cabíveis. 
 

 
• Os sócios da empresa não são servidores efetivos, temporários ou comissionados do município. 

Profissionais organizados sob a forma de cooperativa (1) 

Participo da licitação sob a forma de cooperativa, que atende ao disposto no art. 16 da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021. 

(1) Declaração válida apenas para cooperativas 

 
Local e data  

Assinatura do representante legal  

Carimbo de CNPJ da empres 
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ANEXO V 

 

PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° XX/20XX 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XX/20XX 

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _____/20XX 
 

O MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA, através da Prefeitura municipal de Lapão com sede na Avenida Justiniano de Castro 
Dourado, 135, Bloco C, Centro Administrativo Lapão-BA, inscrito no CNPJ sob o nº 13.891.528/0001-40, neste ato 

representado por seu Prefeito, Sr. MARCIO ANTONIO MESSIAS DA SILVA, Matricula nº ________, doravante 

orgão gerenciador e a empresa .............................., CNPJ nº.................., Inscrição Estadual nº ....................., 
Inscrição Municipal nº ......................., estabelecida à Rua ......................................, doravante simplesmente 

denominada DETENTORA DA ATA, aqui representada pela seu ......, Sr. .........., CPF nº ..................., considerando as 
expressas disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 com suas alterações posteriores, atos consequentes, 

considerando o PREGÃO ELETRONICO nº 0XXX/20XX, a que se procedeu, sob a modalidade de Pregão 

eletrônica, sob regime de menor preço por LOTE considerando, por fim, o teor do Processo Administrativo de nº 
___/20XX, com todas as suas peças, despachos, pronunciamentos e pareceres, todos integrantes deste instrumento,  

como se transcritos estivesse, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições Federal nº. 
14.133 de 1ª de abril de 2021, e as condiçoes seguintes: 

 
CLAUSULA I – DO OBJETO  

Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, para xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 

 

Item 

 

Descrição 

 

Unidad
e 

 

Quant. 

Marca 

se 
houver 

Valor  

Unitário 
Valor Total 

       

 Valor por extenso 

 

CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS  
2.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período nos 

termos da Lei 14.133/2021, desde que comprovado o preço vantajoso, bem como quantitativo0 renovado. 

 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO  

3.1.Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de quinze dias úteis para fins de 
liquidação, prorrogáveis por igual período mediante motivação. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 

30 dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa, mediante crédito em conta corrente em nome da 

empresa fornecedora, na instituição bancária apontada pela mesma. 
3.2. Para pagamento, a empresa deverá apresentar Administração Municipal, localizada na Av. Justiniano de Castro 

Dourado, 135 – Bloco B – Centro Administrativo a notafiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s) de acordo com a 
respectiva ordem de fornecimento, devendo ser emitida em nome do Município de LAPÃO e conter o número da 

ordem de fornecimento correspondente. 
3.3. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e manter 

atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 

3.3.1Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão de Tributos e 
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Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, em vigor; 

3.3.2 Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de Situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 

3.3.3 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à sede ou domicílio do proponente, dentro de 
seu período de validade. 

3.3.4 Prova de regularidade com a Justiça do Trabalho (CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhista) 

dentro de seu período de validade. 
         3.3.5 Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, em vigor. 

3.4. O valor do IR e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte, de acordo com a decisão 
proferida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 

1.293.453 e na Ação Cível Originária nº 2897 e de acordo com o Decreto Municipal nº251 de 08 de setembro de 2024, 

ou informar a isenção, não incidência ou alíquota zero, e respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do 
imposto de renda e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual correspondente ao 

serviço/fornecimento. 
 

CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO  
4.1. O prazo para início do fornecimento/serviços é de ___ (___) xxx, contados do recebimento da Ordem de 

Fornecimento em remessa única, de acordo com a necessidade da Secretaria. 

4.2 Osfornecimento/serviçosserão recebidos provisoriamente no prazo de __ (___) xx, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade de acordo com: 

a) as especificações constantes neste Termo de Referência e a marca do item prevista na proposta da empresa 
vencedora;  

4.3 Após decorridos os xxxxx de recebimento provisório, os fornecimentos/serviços poderão ser rejeitados, no todo ou 

em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta da 
empresa vencedora e/ou da data de validade do material. 

4.4 devendo ser substituídos no prazo de __ (___) xxx, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
5.1. Do Município: 

5.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos. 

5.1.2. Receber o produto/serviço no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

5.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido/executado, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

5.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, e atestar nas notas fiscais/faturas o efetivo fornecimento do 

objeto deste Termo de Referência; 

5.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte os materiais entregues, quando em desacordo com as especificações constantes 

na nota de empenho, no Termo de Referência e/ou na proposta comercial do Contratado;  

5.1.6. Comunicar o Contratado para emissão de Nota Fiscal pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia parcial sobre a execução do objeto, quanto à 
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dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.1.7. Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição dos materiais em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções;  

5.1.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente instrumento; 

5.1.9. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado; 

5.1.10. Aplicar ao Contratado as sanções legais e regulamentares;  

5.1.11. Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários por meio dos documentos 

pertinentes;  

5.1.12. Disponibilizar local adequado para o fornecimento e instalação do objeto; 

5.1.13. Reserva-se o direito do Contratante realizar os pedidos conforme a necessidade. 
 

5.2. Da Detentora da Ata: 

5.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e seus anexos, nas quantidades, 

prazos e condições pactuadas, assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

5.2.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor, Lei nº 8.078, de 1990;  

5.2.1.2.  Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

5.2.1.3.  Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior, conforme Inciso 

II, art. 137 da Lei n.º 14.133, de 2021, e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  

5.2.1.4.  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os materiais nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

contratual e/ou fornecimento do objeto e/ou dos materiais empregados;  

5.2.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  

5.2.1.6. Emitir faturas no valor pactuado, apresentando-as ao Contratante para ateste e pagamento;  

5.2.1.7. Responsabilizar-se pela garantia dos produtos entregues e dos materiais empregados nos itens solicitados, 

dentro dos padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho, conforme previsto na legislação 

em vigor e na forma exigida neste termo de referência;  
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5.2.1.8. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;  

5.2.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e 

as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante e 

não onerará o objeto do contrato; 

5.2.1.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual;  

5.2.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

5.2.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 

em outras normas específicas, conforme art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021;  

5.2.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando solicitado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas, conforme parágrafo único, art. 116 da Lei nº 

14.133, de 2021;  

5.2.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

5.2.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no inciso II, alínea d, art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;  

5.2.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante;  

5.2.1.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento 

das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;  

5.2.1.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 2018, adotando 

medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;  

5.2.1.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições 

de segurança, higiene e disciplina; 

5.2.1.20. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 
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5.2.1.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 

para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre. 

5.2.1.22. A Contratada deverá fornecer os extintores de incêndio com o devido Selo de Identificação da 

Conformidade do INMETRO, devidamente aplicado, garantindo que os produtos atendam integralmente às normas 

técnicas e regulamentos vigentes. 

A aplicação do selo deverá obedecer às disposições da Portaria INMETRO nº 314, de 29 de maio de 2025, ou 

outra que vier a substitui-la, assegurando a rastreabilidade, a conformidade e a certificação dos equipamentos 

fornecidos. 

O não atendimento a esta exigência implicará a rejeição dos equipamentos entregues, sem prejuízo das demais 

sanções previstas no instrumento convocatório e na legislação aplicável. 

 

CLÁUSULA VI – REVISÃO E CANCELAMENTO  
6.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 

ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 
fornecedor(es). 

6.2. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo objeto, nas seguintes situações: 
6.3. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 

de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, nos termos do art. 124, II, 
d da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.3.1. Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados. 

6.4. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 

órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.  

6.4.1. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, será 

liberado do compromisso assumido referente ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.  

6.4.2. Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o gerenciador deverá 

convocar os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado. 

6.4.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá proceder ao 

cancelamento da ata de registro de preços.  

6.4.4. Caso haja a redução do preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora deverá comunicar 

aos órgãos e as entidades que tiverem formalizado contratos, para que avaliem a conveniência e a oportunidade 

de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual. 

6.5. No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o fornecedor não puder cumprir as 

obrigações contidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 

mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
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6.5.1. Para fins do disposto neste subitem, deverá o fornecedor encaminhar juntamente com o 

pedido de alteração, documentação comprobatória ou planilha de custos que demonstre que o preço registrado 

se tornou inviável frente às condições inicialmente pactuadas.  

6.5.2. Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, ficando o fornecedor obrigado a 

cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis. 

6.5.3. Havendo cancelamento do registro do fornecedor, o gerenciador deverá convocar os 

fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para assegurar igual oportunidade 

de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à cancelamento da Ata de Registro 

de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão ou entidade gerenciadora quando:  

6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela  

Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles  

praticados no mercado; ou 

6.7.4. Sofrer sanção prevista no art. 156, III ou IV da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.7.5. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2, e 6.7.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.8. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo gerenciador, desde que 

devidamente comprovados e justificados: 

6.8.1. Por razão de interesse público;  

6.8.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 

                6.8.3 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior 
 

CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES  

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

7.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que, convocados, 

não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.  

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 

nesta Ata de Registro de Preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 

dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

7.3. O(s) órgão(s) participante(s) deverá(ão) comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas nos 

itens 6.7.1, 6.7.2, 6.7.3 e 6.7.4 dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 

registro do fornecedor. 

CLÁUSULA VIII - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

8.1. As despesas decorrentes da aquisição, objeto desta licitação ocorrerá à conta dos recursos consignados no 
orçamento da Prefeitura Municipal de Lapão, por programa, projeto, fonte de recursos e elemento de despesa para 
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este exercício e o exercício seguinte.  

 
CLÁUSULA IX – DA AUTORIZAÇÃO PARA A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

9.1. A prestação do fornecimento/serviços objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada 
caso, pelo Ordenador da Despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao Setor de Compras os quantitativos 

das aquisições. 

9.1.1. A emissão da ordem de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, igualmente, 
autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto. 

 
CLÁUSULA X – DO RECEBIMENTO: 

10.1. Para o recebimento do objeto desta licitação, A execução da Ata de Registro de Preços deverá ser 

acompanhada e fiscalizada por Servidor ou Comissão Especial, designadas pelo Prefeito, que anotará em registro 

próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da mesma, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados. 

10.2. A administração através de Portaria Nº xxx de xx de xxxx de xxxx designou o servidor xxxxxxxxxxxxxx que 
realizará a fiscalização permanente dos serviços/bens, objeto desta Ata de registro de preço, podendo aplicar as 

sanções aqui previstas, desde que respeitada garantia do contraditório e da produção da ampla defesa. 
 

CLÁUSULA XI – DAS COMUNICAÇÕES 

11.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas 
sempre por escrito. 

 
CLÁUSULA XII – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD) E ANTICORRUPÇAO: 

12.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que inclusive quanto a eventual 

descarte realizado. § 6º. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.  
12.2. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável e estruturado (LGPD, art. 

25)  

12.3. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD.  
12.4. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 041 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 

nacional.  

12.5. O Contratado deverá, caso receba qualquer comunicação de qualquer pessoa em relação ao Processamento 
de Dados Pessoais do Contratante (incluindo Titulares dos Dados ou autoridades de proteção de dados): (i) 

Notificar o Contratante no prazo de 1 dia útil após o seu recebimento; (ii) Fornecer toda assistência razoavelmente 
solicitada pelo Contratante para permitir que este responda a respectiva solicitação; e (iii) Não responder 

solicitações diretamente sem autorização por escrito do Contratante.  
12.6. O Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para a 

proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidental ou ilegal, danos, perdas, alterações, 

divulgação ou acesso não autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis 
de proteção de dados aplicáveis. O Contratado deverá assegurar que qualquer pessoa autorizada a processar os 

Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigações contratuais de confidencialidade. 

mailto:saep@lapao.ba.gov.br
mailto:cpl@lapao.ba.gov.br
http://www.lapao.ba.gov.br/


 
 

ESTADO  DA  BAHIA 
P R E F E I T U R A   M U N I C I P A L  D E   L A P Ã O 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO - SAEP 

CNPJ 13.891.528/0001-40 
 

Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   

Bloco B - CEP 44.905-000  

CNPJ:13.891.528/0001-40 

E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 

Tel (74)99926-3809  

Site: www.lapao.ba.gov.br 

 

12.7. A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 

subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de credenciamento, de contratação e de 
execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas. 

12.8. “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;  

12.9.  “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 

credenciamento ou de execução de contrato.  
12.10. “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais credenciados, com ou sem o 

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão credenciador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos;  

12.11. “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação no processo de credenciamento ou afetar a execução do 
contrato;  

12.12. “Prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do organismo financeiro multilateral, na hipótese de financiamento, parcial ou integral, com o 

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista na cláusula  
12.13.deste contrato; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 

financeiro multilateral promover inspeção. 

 
CLÁUSULA XIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico Para Registro de Preços nº 0xx/202X e a proposta da 
empresa ____________________ classificada em 1º LUGAR NO xxx XXXXXX no certame supranumerado. 

13.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 14.133/2021, no que não colidir com a primeira 

e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
 

CLÁUSULA XIV – DO FORO 
14.1. As partes elegem o foro da Comarca de LAPÃO, como único competente para dirimir quaisquer ações oriundas 

desta Ata. 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

 

 
 

 
     Lapão, __ de _________ de 202X. 

 
 

____________________________________  _____________________________ 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO                            EMPRESA DETENTORA DA ATA                               
PREFEITO MUNICIPAL-representante legal                 Representante: legal do detentor da Ata 

          do  Ogao Gerenciador                                                                                                                                                                         
 

                 TESTEMUNHAS: 

  1)___________________________________     2) __________________________________  
  CPF:                                                                        CPF: 
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